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AUTÓGRAFO Nº 189/2019
Projeto de Lei nº 143/2019

Autoria dos Vereadores Otoniel Lima e Marinho Sampaio

INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO O “DIA

MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DA SÍNDROMEDE TOURETTE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, NA FORMA DA LEI, APROVA.

Art. 1º Fica instituído o “Dia Municipal de Conscientização da Síndrome de “Tourette” no
âmbito do Município de Ribeirão Preto.

Art. 2º O “Dia Municipal de Conscientização da Sindrome de “Tourette” será celebrado
anualmente nodia 7 de junho.

Art. 3º A data instituída noart. 1º terá por finalidade esclarecer a população quanto:

1-àimportância do apoio aos portadores da Síndromede Tourette:

H problemáti que os portadores da Síndrome de Tourette precisam enfrentar

Art, 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.

Art. 5º Esta Lei entra emvigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.

Ribeirão Preto,20 de setembrode 2019.

LINCOLN FERNANDES
Presidente


